
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO 
 PROJETO DE LEI Nº 4.884 DE 2012  

Acresce dispositivo ao § 4º do art. 392 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para dispor sobre licença 

especial à gestante em situação de risco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 392 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 392.................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 4º ......................................................................................... 

................................................................................................ 

III – licença especial, pelo período de até 15 (quinze) dias 

consecutivos ao do afastamento da atividade, em caso de 

incapacidade para o trabalho em decorrência de situação de risco 

à trabalhadora ou ao nascituro, comprovada mediante laudo 

médico. 

......................................................................................” (NR) 

   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2018. 

 
 

Deputado ODORICO MONTEIRO 
1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência 


